
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO N° , DE 2022
(Da Sra. Tereza Nelma)

Requer a realização de Audiência Pública para debater o

acesso à medicação e tratamentos de reabilitação para a

doença de Parkinson. 

O Senhor Presidente,

Nos termos do Artigo 24, Inciso III, combinado com o art. 255 do Regimento Interno

da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  a  realização  de  Audiência

Pública,  por  videoconferência,  no  âmbito  desta  Comissão  para  debater  o  acesso  à

medicação e tratamentos de reabilitação para a doença de Parkinson. 

Para tanto, solicitamos que sejam convidados os seguintes debatedores:

1) Representante do Ministério da Saúde;

2)  Dr.  Rodrigo  Caetano  Arantes  -  Ativista  e  especialista  em  Fisioterapia  em

Geriatria e Gerontologia;

3) Janette Melo Franco – Presidente da ASPARMIG;
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JUSTIFICATIVA

Com  o  envelhecimento  populacional  observado  pelos  estudos  demográficos

brasileiros, onde já se tem um percentual de 14% de indivíduos com 60 anos ou mais,

idade em que uma pessoa é considerada idosa no Brasil, o perfil epidemiológico, ou seja,

de adoecimento evidencia uma transição. Observa-se um aumento das doenças crônico-

degenerativas, muito comuns em perfis etários populacionais mais velhos. Dentre essas

doenças, o Parkinson já se situa como a segunda doença neurodegenerativa que mais

acomete idosos. À luz desses argumentos, faz-se necessário debater políticas públicas

para o bem-estar e qualidade de vida das pessoas portadoras da Doença de Parkinson.

Programas  de  saúde  públicos  e  universais  como  o  SUS  deveriam  ter  em  pauta  os

cuidados de pessoas com a Doença de Parkinson. Acesso à medicação e tratamentos de

reabilitação devem estar em agendas de políticas públicas dado o desfecho e evolução da

Doença de Parkinson e a alta incidência na população, principalmente com o avançar da

idade. As políticas públicas devem incluir, porém não se limitar ao acesso à saúde de

portadores da Doença de Parkinson, pois deve-se também pautar a acessibilidade aos

ambientes  diversos  como  comunidade  e  domicílio,  isenções  tributárias,  inclusão  em

programas de cultura, esporte e lazer para a melhor qualidade de vida dos portadores

dessa enfermidade.

Sala das Comissões, de de 2022

Deputada Tereza Nelma

PSDB/AL
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